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ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal e dá outras providências.

AUTOR: Prefeito Municipal


O Projeto ora analisado requer autorização legislativa para contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, no âmbito da Avançar Cidades – Saneamento para Todos, até o valor de R$42.750.000,00, nos termos de Instrução Normativa do Ministério das Cidades.

Consta da justificativa que o município pretende construir barragem de acumulação de água para abastecimento público, de acordo com a legislação aplicável, afirmando que os valores estão dentro dos limites para operações dessa natureza.

A propositura está instruída com a exposição de motivos e demais documentos, destacando-se o relatório de impacto financeiro e orçamentário, segundo o qual as despesas relativas ao projeto de lei serão suportadas pela substituição de atuais programas de financiamento, quais sejam: os relativos a asfalto e recapeamento, ciclovia, reforma do mercado municipal.

Consta, outrossim, do relatório de impacto financeiro e orçamentário que o período de carência é de 39 meses e que somente depois desse período é que terá início a amortização do principal. 


Assim, segundo o mesmo relatório, quando se iniciar a amortização do principal já estarão quitadas as parcelas dos programas de financiamento acima mencionados, de tal modo que haverá condições de a obrigação ser integralmente cumprida.


É importante destacar, de outro lado, que em sendo aprovado pelo Plenário desta Casa a autorização para a realização da operação de crédito, haverá necessidade de adequação das peças de planejamento orçamentário (PPA/LDO/LOA), o que, aliás, foi expressamente consignado no relatório de impacto financeiro e orçamentário, subscrito pelo secretário municipal de governo. 

Portanto, ressaltando a necessidade da manifestação da procuradoria jurídica, que deverá oportunamente vir ao processo legislativo, estas Comissões opinam pelo prosseguimento do projeto de lei, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 14 de novembro de 2018.
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